


  ITGEOS CONSULTORIA LTDA

3-Valor Total (R$):
  134.123,60

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA

1-Endereço:
  VIA CENTRO, Nº 2361. CIA SUL, SIMÕES FILHO

1-CPF/CNPJ:
  34117523000134

1-Valor (R$):
  16.000,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Araújo Lino Mota em 26/01/2023, às
10:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Araújo Quadros em 27/01/2023, às
16:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0569433 e o código CRC 552E9EBF.

Dispensa de Licitação - Formulário/Geral 0569433         SEI 19.09.02334.0001954/2023-80 / pg. 2



 

Comunicação Interna nº 1 / DEA - PROJETOS - COORDENAÇÃO DE PROJETOS - DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Em 26 de janeiro de 2023.

De: COORDENAÇÃO DE PROJETOS - DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Para: DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Assunto: Contratação de estudos geofísicos para implantação de poço tubular nas sedes das Promotorias de Justiça de Feira de Santana e Guanambi.

 
Senhor diretor,

 

Venho, por meio do presente, solicitar autorização para contratação, via dispensa de licitação, de estudos geofísicos para implantação de poço
tubular nas sedes das Promotorias de Justiça de Feira de Santana e de Guanambi. A contratação justifica-se pela necessidade em delimitar as zonas fraturadas com
presença de água, com o intuito de reduzir a margem de risco de insucesso e indicar a melhor locação do poço artesiano.

Conforme informações constantes nos documentos anexos, o serviço será realizado pela empresa AQUAGEO PROJETOS E
PERFURAÇÕES LTDA, com custo total de R$ 16.000 (dezesseis mil reais) e prazo de execução de 30 (trinta) dias.

Para fiscalização do serviço indico os seguintes servidores:

FISCAL: Leonardo Moraes de Araújo, matrícula 352.986;
SUPLENTE: Ana Paula Araújo Lino Mota, matrícula 353.945.

Ciente da compreensão desta superintendência, encaminho o presente procedimento para deliberações ao passo que nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

Fernanda Araujo
Gerente

Coordenação de Projetos

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Araújo Quadros em 27/01/2023, às 17:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0569436 e o código CRC 08A853F3.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 26/01/2023 13:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20230547213

RAZÃO SOCIAL

AQUAGEO PROJETOS E PERFURACOES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

070.867.500

CNPJ

34.117.523/0001-34

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 26/01/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AQUAGEO PROJETOS E PERFURACOES LTDA
CNPJ: 34.117.523/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:46 do dia 08/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/05/2023.
Código de controle da certidão: 6648.0452.EEEF.3AF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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UF: BA

ITEM Quant.

RAZÃO SOCIAL: ASAFE DOS SANTOS SANTANA EIRELI

CNPJ: 30.620.179/0001-46NOME FANTASIA: GEOMAPP SERVICOS GEOLOGICOS

ENDEREÇO: AV ALIOMAR BALEEIRO n 2515, EDIFICIO CAJAZEIRAS GOLF LOJA 31

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 642926/001-82

MUNICÍPIO: SALVADOR CEP: 41.390-710

PROPOSTA DE PREÇO

Banco NUBANK CNPJ pix 

OBJETO

Nº CONTA CORRENTE:AGÊNCIA: BANCO: 260

DADOS PARA PAGAMENTO

CPF: 

TELEFONE COMERCIAL: (71) 9 87881512 E-MAIL: contato@geomapp.com.br

INSCRIÇÃO ESTADUAL: -

REPRESENTANTE LEGAL: ASAFE DOS SANTOS SANTANA

DADOS DO FORNECEDOR

TOTAL 18.500,00

PREÇO GLOBALPreço initárioDescrição

Estudo geofísico para implantação de poço 

tubular na sede da Promotoria de Justiça 

Regional de Feira de Santana.

Estudo geofísico para implantação de poço 

tubular na sede da Promotoria de Justiça 

Regional de Guanambi.

1 8.000,00 8.000,00

1 10.500,00 10.500,00

1

2

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2. O Regime de execução do serviço será de execução indireta na modalidade Empreitada por Preço Global.

3. Prazo de execução do serviço será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data indicada na Autorização de Serviço 

emitida pela MPBA.

3. Este estudo geofísico comtempla: mapas e dados existentes, estudo preliminar de escritórios, visita às areas 

prospectadas, planilha de medição e relatório fotográfico.

Para este trabalho, será utilizado um Resistivímetro Modelo TH500-16CH - Plus 500V, 600mA, 16 Canais, com o método de 

Caminhamento Elétrico Dipolo-Dipolo e/ou Polo-Polo (ver equipamento abaixo):

1. Esta proposta contempla toda as despesas logísticas, operacionais, Nota Fiscal e ART.

Estudos geofísicos para implantação de poço tubular nas sedes das Promotorias de Justiça de Feira de 
Santana e de Guanambi, visando delimitação das zonas fraturadas, com presença de água, que possam 
existir no subsolo cristalino da área em estudo, reduzindo a margem de risco de insucesso e resultando 
em locação (se houver condições técnicas) e projeto de poço tubular com respectivo orçamento.
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“A geofísica em todos os sentidos é uma solução matemática e estatística cujo trabalho busca identificar as áreas de 

maior potencial.”

Condições de pagamento: O pagamento deverá ser efetuado ao final do serviço, com a apresentação do boletim de 

medição, nota fiscal e ART.

Validade da Proposta: 90 dias

Salvador, 01 de dezembro de 2022

Asafe dos Santos Santana

Geólogo/Geofísico responsável da Geomapp Serviços geológicos
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CNPJ: 

39517209/0001-

62

CEP: 40.231-250 

CPF: 

BANCO: 

077 - 

Inter

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUA

NT.

PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PREÇO GLOBAL 

(R$) 

1

Estudos geofísicos para implantação de poço 

tubular na sede da Promotoria de Justiça Regional 

de Feira de Santana

UN   1,00         67.964,28                67.964,28 

2

Estudos geofísicos para implantação de poço 

tubular na sede da Promotoria de Justiça Regional 

de Guanambi

UN   1,00         66.159,32                66.159,32 

      134.123,60 

PROPOSTA DE PREÇO

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL: ITGEOS CONSULTORIA LTDA 

NOME FANTASIA: TSE-GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE 

ENDEREÇO: Avenida Cardeal da Silva, 399, Ed Morada das Mangueiras, apt 1403, Federação

MUNICÍPIO: Salvador UF: BA

REPRESENTANTE LEGAL: Tarcísio Erundino Silva

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 845.750/001-81 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE COMERCIAL: (71) 99683-0723 E-MAIL: itgeos@itgeos.com

DADOS PARA PAGAMENTO

AGÊNCIA: 
Nº CONTA CORRENTE: 

Estudos geofísicos para implantação de poço tubular nas sedes das Promotorias de Justiça 

de Feira de Santana e de Guanambi, visando delimitação das zonas fraturadas, com 

presença de água, que possam existir no subsolo cristalino da área em estudo, reduzindo a 

margem de risco de insucesso e resultando em locação (se houver condições técnicas) e 

projeto de poço tubular com respectivo orçamento.

PROPOSTA DE PREÇOS

 TOTAL 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

OBJE-

TO:

1. Esta proposta contempla o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) bem como quaisquer outros custos relacionados com a 

completa e perfeita execução do objeto, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI, 

exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, plotagens, impressões, cópias, mídia digital, 

despesas de transporte, gerenciamento, acesso, despesas junto a concessionárias públicas (água, esgoto, energia, etc.), 

garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas de aprovações legais e quaisquer outros 

necessários, constituindo-se, portanto, na única remuneração para composição do valor global proposto.

2. O Regime de execução do serviço será de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Global.
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DESPACHO

 

Encaminho o processo à unidade de execução orçamentária para preenchimento do "Formulário – Informações Orçamentárias” e posterior
envio ao Diretor de Engenharia e Arquitetura para ciência e deliberações.

 

 

Fernanda Araujo
Gerente

Coordenação de Projetos

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Araújo Quadros em 27/01/2023, às 17:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0569480 e o código CRC 5A32E9B8.
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DESPACHO

À DCCL,

Conforme informações constantes nos documentos anexos, o presente expediente trata de procedimento para dispensa de licitação visando a elaboração de estudos
geofísicos para implantação de poço tubular nas sedes das PJR de Feira de Santana e Guanambi, incluindo projeto de poço tubular com respectivo orçamento. Tal
contratação se justifica pela necessidade de delimitar zonas fraturadas com presença de água, com o intuito de reduzir a margem de risco de insucesso e indicar a
melhor locação do poço artesiano, casos existam condições técnicas.

O valor estimado para o serviço é R$ 16.000 (dezesseis mil reais) e o prazo de execução é de 30 (trinta) dias.

Aproveito a oportunidade para informar que o CNAE referente ao objeto da contratação é o 43.99-1-05 e para indicar abaixo os fiscais que irão acompanhar a
presente contratação:

Fiscal: Leonardo Moraes de Araújo, matrícula 352.986; 
Suplente: Ana Paula Araújo Lino Mota, matrícula 353.945.

Diante do exposto e de acordo com as informações prestadas, autorizo a realização do procedimento em questão, ao tempo em que encaminho o presente
expediente para as providências cabíveis visando a realização da dispensa.

A DEA se coloca à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Paulo Sampaio
Diretor de Engenharia e Arquitetura

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Castro Sampaio em 07/03/2023, às 16:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0603005 e o código CRC A2BEDA90.
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA ,
CNPJ 34.117.523/0001-34, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do
direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0603068), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito
a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/03/2023, às 17:02, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0603060 e o código CRC 1AC872FB.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/03/2023 16:59:22Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AQUAGEO PROJETOS E PERFURACOES LTDA
CNPJ: 34.117.523/0001-34

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOSE MAURO PASSOS AMANCIO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:58:54 do dia 07/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: KJTK070323165854 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: TEREZA CRISTINA FERRAZ FLORES AMANCIO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:59:07 do dia 07/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: PRRP070323165907 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/03/2023 às 16:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6407.97A8.7E68.6176 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 07/03/2023 as 16:59:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/03/2023 às 16:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6407.97B0.0B5F.9184 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 07/03/2023 as 16:59:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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07/03/2023, 17:00 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=14268353534%2C25644378500&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Data da consulta: 07/03/2023 16:59:47
Data da última atualização: 03/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 03/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2023
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 03/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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07/03/2023, 17:00 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 34117523000134
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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07/03/2023, 17:00 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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07/03/2023, 17:00 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Diretoria de Engenharia e Arquitetura informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos
o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. No Formulário de Dispensa, foi assinalado em "Fundamentação Legal" o inciso I da Lei Nº 9.433/05, art. 59, no entanto do DOD, há divergência no referido
inciso. Solicitamos ajustar o documento a ser retificado de modo a constar a fundamentação adequada ao enquadramento do objeto a ser contratado;

2. As propostas  0569469 e 0569475 venceram em 29/02/2023 e 01/03/2023 respectivamente. Solicitamos inclusão de propostas com novo período de
validade;

3. A certidão FGTS (0569828) venceu em 12/02/2023. Solicitamos inclusão de certidão com novo período de validade;

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
4. Item 2.1, relativo à "Indicação do dispositivo legal em que se enquadra a hipótese de contratação": foi informado artigo 59, II da Lei Estadual/BA nº
9.433/2005, informação divergente em relação ao informado do formulário 0569433. Solicitamos correção do dispositivo a ser considerado de acordo com
o objeto a ser contratado.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/03/2023, às 17:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0603038 e o código CRC F741A697.

19.09.02334.0001954/2023-80 0603038v4
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Para este trabalho, será utilizado um Resistivímetro Modelo TH500-16CH - Plus 500V, 600mA, 16 Canais, com o método de 
Caminhamento Elétrico Dipolo-Dipolo e/ou Polo-Polo (ver equipamento abaixo): 

 

“A geofísica em todos os sentidos é uma solução matemática e estatística cujo trabalho busca identificar as áreas de 
maior potencial.” 

Salvador, 23 de março de 2023 

 
Geólogo/Geofísico responsável da Geomapp Serviços geológ

Condições de pagamento: O pagamento deverá ser efetuado ao final do serviço, com a apresentação do boletim de 
medição, nota fiscal e ART. 

Validade da Proposta: 90 dias 

Asafe dos Santos Santana 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 23/03/2023 15:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20231813258

RAZÃO SOCIAL

AQUAGEO PROJETOS E PERFURACOES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

070.867.500

CNPJ

34.117.523/0001-34

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 23/03/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações com as revisões solicitadas conforme descrito abaixo:

- Revisado  Item 2.1 do Documento de Oficialização de Demanda (0618293), relativo à "Indicação do dispositivo legal em que se enquadra a
hipótese de contratação".

-foram incluídas PROPOSTA 01 - VENCEDORA (0618299) e PROPOSTA 02 (0618300) com novo período de validade. 

-Inserida a certidão FGTS (0618305) com novo período de validade. 

em tempo, informo que também foi inserida a certidão negativa estadual (0618310) com novo período de validade, uma vez que a certidão
constante no processo está prestes a vencer.

 
Atenciosamente,

 

Ana Paula Araujo Lino Mota
Analista Técnico - Engenharia Civil

Coordenação de Projetos

Diretoria de Engenharia e Arquitetura

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Araújo Lino Mota em 23/03/2023, às 15:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0618313 e o código CRC AD1A8A47.

19.09.02334.0001954/2023-80 0618313v3
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura, para prestação de serviços de estudos geofísicos
para implantação de poço tubular nas sedes das Promotorias de Justiça de Feira de Santana e de Guanambi, incluindo projeto de poço tubular com respectivo
orçamento.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa AQUAGEO PROJETOS E PERFURACOES LTDA , pelo preço proposto de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), conforme proposta 0618299.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 23/03/2023, às 16:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0618400 e o código CRC F82CA11B.

19.09.02334.0001954/2023-80 0618400v2
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, bem como as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa AQUAGEO PROJETOS E PERFURACOES LTDA , pelo preço
proposto de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para prestação de serviços de estudos geofísicos para implantação de poço tubular nas sedes das Promotorias de
Justiça de Feira de Santana e de Guanambi, incluindo projeto de poço tubular com respectivo orçamento

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 24/03/2023, às 15:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0619214 e o código CRC 3ACE4138.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Engenharia e Arquitetura - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em
vista autorização da despesa referente à prestação de serviços de estudos geofísicos para implantação de poço tubular nas sedes das Promotorias de Justiça de
Feira de Santana e de Guanambi, incluindo projeto de poço tubular com respectivo orçamento pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0619214) em
24/03/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 24/03/2023, às 15:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0619271 e o código CRC ACF9DDA9.
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MANIFESTAÇÃO

Informo que o respectivo processo foi empenhado. Foi criado o processo SEI nº 19.09.02333.0009654/2023-98, que encontra-se relacionado a 
este expediente.

Por fim, conclua-se o processo de licitação na unidade solicitante.

Documento assinado eletronicamente por Waneska de Souza Borges em 19/04/2023, às 16:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0642241 e o código CRC B27ED153.
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